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CONTRATO TC Nº 002/2026
REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
ELEVADOR, COM FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE
PEÇAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A
EMPRESA ELETRON TRANSPORTES VERTICAIS
LTDA., CONFORME PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
N.º 02/2026 – DISPENSA N.º 01/2026.

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO , órgão constitucional de controle externo, integrante da
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno Estado de Pernambuco, com poderes de auto-organização e
autoadministração conferidos pelos arts. 73 c/c 75 e 96, todos da Constituição Federal de 1988, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 11.435.633/0001-49, com sede localizada na Rua da Aurora, n.º 885, Boa Vista,
Recife-PE, CEP: 50.050-910, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Diretor-Geral de Administração, Ruy Bezerra de Oliveira Filho, e, do outro lado, a
empresa ELETRON TRANSPORTES VERTICAIS LTDA. , com sede localizada na Rua da Preguiça,
n.º 30, Dom Avelar, Petrolina-PE, CEP: 56.326-705, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.930.024/0001-51,
doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Márcio André de
Souza Silva, considerando o disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas pertinentes, e o
Processo de Contratação n.º 02/2026, Dispensa n.º 01/2026, têm entre si justo e acordado o seguinte:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva, com fornecimento e reposição de quaisquer componentes, para 1 (um) elevador, com duas
paradas, instalado no Edifício Clementino de Souza Coelho, na Inspetoria Regional de Petrolina do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (IRPE), conforme detalhamento apresentado nas Cláusulas
Segunda e Quarta, especificações e documentos constantes do Processo de Contratação em epígrafe e
proposta da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR
Pelo objeto do presente instrumento o CONTRATANTE pagará o valor total de R$

10.200,00 (dez mil e duzentos reais), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, sintetizada na
tabela a seguir:

 
ITEM

 
CÓDIGO 

E-FISCO

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO

(R$) 

VALOR 

TOTAL

(R$)
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1 463169-2

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ELEVADORES - 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS E INSUMOS, PARA O TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS.

Mês 12 850,00 10.200,00

VALOR TOTAL 10.200,00

Parágrafo único. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão no exercício de 2026 por

conta da seguinte dotação orçamentária:

Modalidade de Empenho: Estimativo

Programa de Trabalho: 01.122.0991.4411.0000

Natureza da Despesa: 3.3.90.39

Nota de Empenho: 2026NE000258, de 25/2/2026

Parágrafo único. Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE obriga-se a
emitir empenho complementar no exercício de 2027.

 

CLÁUSULA QUARTA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto deste contrato atendendo às

seguintes condições:

I - o serviço de manutenção preventiva do elevador será realizado mensalmente, conforme agendamento
prévio sinalizado pela CONTRATADA;

II - as visitas deverão acontecer em dia útil e após às 13h00, com o acompanhamento de um servidor
indicado pela Gerência de Manutenção de Bens Imóveis (GMBI) do CONTRATANTE;

III - o Plano de Manutenção especifica a manutenção preventiva mínima a ser executada, devendo a
CONTRATADA definir outras rotinas, conforme legislações, normas técnicas e manuais dos fabricantes
aplicáveis ao equipamento, e submetê-las à aprovação da GMBI;

IV - não serão permitidas modificações ou adaptações de qualquer natureza, salvo se devidamente
aprovadas formalmente pela GMBI;

V - o Plano de Manutenção deverá ser realizado fielmente e uma planilha contendo todos os itens
constantes do plano deverá ser preenchida e assinada pelo responsável técnico da CONTRATADA, pelo
técnico que executou a manutenção e pelo fiscal do contrato indicado pela GMBI;

VI - as manutenções corretivas deverão ser executadas pela mesma equipe de mão de obra que realiza a
manutenção preventiva, sempre que ocorrerem defeitos, falhas, irregularidades ou desempenho
insuficiente do equipamento, devendo incluir o fornecimento e a substituição de peças e acessórios por
outros originais novos, vedada a substituição por peças recondicionadas;

VII - em caso de quebra no elevador com pessoas presas na cabine, a CONTRATADA deverá comparecer
com técnico especializado em até 30 (trinta) minutos a partir do chamado, visando efetuar o resgate de
pessoas no interior do elevador;

VIII - na ocorrência de quebras impeditivas do funcionamento do elevador, sem pessoas presas na cabine,
a CONTRATADA deverá comparecer em até 3 (três) horas a partir do chamado, visando à correção da
inconformidade ou à execução da manutenção;
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IX - na ocorrência de quebras não impeditivas do funcionamento do elevador, tais como lâmpadas,
botoeiras, sinalizadores, a CONTRATADA deverá comparecer em até 6 (seis) horas a partir do chamado,
visando à correção da inconformidade ou à execução da manutenção;

X - caso o chamado pelo CONTRATANTE ocorra após às 19h, o tempo previsto para o atendimento será
contado a partir das 6h30 do dia seguinte, excetuando-se os casos de emergência com quebra do elevador
com pessoas dentro da cabine;

XI - após verificação da causa da quebra, a CONTRATADA deverá prosseguir com o serviço de
recuperação até sua conclusão, com o retorno do equipamento ao seu perfeito estado de funcionamento,
mesmo que isto implique a ultrapassagem do horário normal de trabalho da equipe;

XII - o regime de execução do objeto deste contrato se dará por meio de empreitada por preço global;

XIII - o início da execução do serviço somente deverá ser efetuado pela CONTRATADA após
recebimento da Ordem de Serviço (OS) expedida pela GMBI, nas especificações e períodos indicados na
referida correspondência oficial;

XIV - a Ordem de Serviço poderá ser encaminhada via e-mail, por portador devidamente autorizado (com
protocolo) ou por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos com A.R. (Aviso de
Recebimento);

XV - a nota de empenho não é considerada Ordem de Serviço;

XVI - os serviços serão executados na Inspetoria Regional de Petrolina (IRPE), localizada no Edifício
Clementino de Souza Coelho - Av. Fernando Goés, nº 875, Centro, Petrolina–PE;

XVII - os serviços só serão recebidos pela Gerência de Manutenção de Bens Imóveis (GMBI) se
estiverem acompanhados do DANFE ou da nota fiscal eletrônica;

XVIII - não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE
ou na nota fiscal eletrônica;

XIX - as substituições ou reparos necessários à manutenção dos equipamentos correrão por conta da
CONTRATADA, salvo aqueles decorrentes de negligência, mau trato ou uso indevido pelo
CONTRATANTE;

XX - as peças substitutas deverão ser apresentadas ao fiscal do contrato, ou técnico indicado por ele, para
confirmação da originalidade e procedência da peça;

XXI - as peças substituídas também deverão ser apresentadas ao fiscal do contrato ou ao técnico por ele
indicado e ficarão sob a guarda do CONTRATANTE ou, mediante sua autorização, serão descartadas pela
CONTRATADA;

XXII - a CONTRATADA será advertida formalmente pelo CONTRATANTE no caso de quebra repetida
dos equipamentos pela mesma causa, em até 10 (dez) dias do último conserto efetuado.

§ 1º Entende-se por “manutenção” o conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e
condições de funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações,
preservando-lhes as características e o desempenho.

§ 2º Entende-se por “manutenção preventiva” o conjunto de ações ou de operações de manutenção ou
conservação executadas sobre um equipamento, sistema ou instalação, com programação antecipada e
efetuada dentro de uma periodicidade por meio de inspeções sistemáticas, objetivando mantê-lo operando
ou em condições de operar dentro das especificações do fabricante. Dentre as atividades preventivas
incluem-se ensaios, testes, ajustes, calibrações, lubrificações, limpeza geral, pinturas, reconstituições de
partes com características alteradas, substituições de peças ou equipamentos desgastados, reorganização
interna e externa de componentes, adaptações de componentes, entre outras.

§ 3º Entende-se por “manutenção ou conservação corretiva” o conjunto de ações ou operações de
manutenção ou conservação desenvolvidas com o objetivo de fazer retornar às condições especificadas, o
equipamento, sistema ou instalação após a ocorrência de defeitos, falhas ou desempenho insuficiente.

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE VIGÊNCIA
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O presente contrato terá vigência de 1 (um) ano, compreendendo o período de 1º/3/2026
a 1º/3/2027, podendo ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos
dos arts. 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Parágrafo único. A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, permitida
a negociação com a CONTRATADA.

 

CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO, FISCALIZAÇÃO E MODELO DE GESTÃO
CONTRATUAL

A Chefia da Gerência de Manutenção de Bens Imóveis (GMBI) do CONTRATANTE
indicará servidor para acompanhar a execução contratual, que atestará o recebimento provisório e
definitivo dos serviços prestados.

§ 1º O objeto será recebido:

I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA, com verificação posterior da conformidade dos serviços com as exigências estabelecidas
neste contrato;

II - definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, em até 15 (quinze) dias úteis,
contados do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais e do Termo de Referência do Processo de Contratação em epígrafe, após
conferência e verificação da qualidade e conformidade dos serviços prestados com a proposta apresentada,
e sua consequente aceitação.

§ 2º O recebimento definitivo dar-se-á mediante Relatório de Execução do Serviço, assinado pelo técnico
responsável da CONTRATADA e pelo servidor ou colaborador indicado pela GMBI para acompanhar
presencialmente os trabalhos.

§ 3º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela Lei Federal n.º
14.133/2021 e por este instrumento contratual.

§ 4º O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
Termo de Referência do processo de contratação, com a proposta da CONTRATADA ou com o presente
contrato.

§ 5º Havendo a rejeição do objeto por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo de 5
(cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da comunicação expedida pelo CONTRATANTE,
para sanar os problemas detectados e, se for o caso, refazer o serviço. O prazo para refazimento do serviço
poderá ser prorrogado pelo fiscal do contrato, mediante justificativa registrada nos autos do processo de
contratação.

§ 6º A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução dos serviços ou dos materiais empregados.

§ 7º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

§ 8º Nos termos do artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021 , a execução contratual deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, representantes do CONTRATANTE
especialmente designados, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los de
informações pertinentes a essa atribuição. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.
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§ 9º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do
CONTRATANTE, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução contratual.

§ 10. Na hipótese de contratação de terceiros para assistir o fiscal do contrato em suas atribuições, a
empresa ou profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. A contratação de terceiros não eximirá de
responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

§ 11. A CONTRATADA é responsável pelos compromissos assumidos perante terceiros, bem como pelos
danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão culposa ou dolosa
de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá proceder de imediato aos reparos ou
indenizações cabíveis. Os eventuais danos e prejuízos causados poderão inclusive ser descontados dos
pagamentos devidos.

§ 12. A gestão contratual observará as disposições da Portaria TC n.º 181 de 25 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO
É permitida a subcontratação parcial do objeto, nos termos do artigo 122 da Lei Federal

nº 14.133 de 2021, observando os limites estipulados nesta cláusula.

§ 1º Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

I - manutenções corretivas;

II - atendimentos emergenciais.

§ 2º Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

§ 3º A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

§ 4º A CONTRATADA apresentará ao CONTRATADO documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

§ 5º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

CLÁUSULA OITAVA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados, com observância da ordem cronológica de pagamentos

do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos termos da Portaria Normativa TC n.º 278/2025,
devendo ser respeitado o limite de até 20 (vinte) dias úteis, nos seguintes termos:

I - até 10 (dez) dias úteis para o atesto da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente;

II - até 5 (cinco) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do atesto da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente;

III - até 5 (cinco) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.

§ 1º O atesto da despesa dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos por parte da
CONTRATADA:
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I - nota fiscal eletrônica da CONTRATADA, devidamente atestada por servidor designado pela Gerência
de Manutenção de Bens Imóveis (GMBI) do CONTRATANTE;

II - certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, Seguridade
Social e FGTS;

III - certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT);

IV - outros documentos comprobatórios ou requisitos exigidos para a contratação no Termo de Referência.

§ 2º A Gerência de Manutenção de Bens Imóveis (GMBI) do CONTRATANTE terá 10 (dez) dias úteis, a
partir do recebimento da documentação comprobatória da despesa (nota fiscal, fatura, recibo, entre
outros), para atesto e encaminhamento ao Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF) do
CONTRATANTE, visando ao registro contábil da liquidação e posterior pagamento. O prazo mencionado
será suspenso até que:

a) seja efetuada a entrega, por parte da CONTRATADA, de toda documentação exigida pelas normas
em vigor;

b) sejam sanadas as pendências relativas à prestação do serviço pela CONTRATADA.

§ 3º O Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF) do CONTRATANTE terá 5 (cinco) dias úteis, a
partir do atesto da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para realizar a liquidação e 5
(cinco) dias úteis para o pagamento, a contar da liquidação da despesa.

§ 4º O prazo para a liquidação da despesa poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por
igual período, quando houver necessidade de providências para o atendimento das exigências contratuais.

§ 5º O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelo Departamento de
Contabilidade e Finanças (DCF) durante a análise prévia à liquidação, não será computado na contagem
do prazo para o cumprimento desse estágio da despesa.

§ 6º Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento, o prazo para
esse último estágio da despesa será suspenso até a sua regularização, mantendo-se a posição da ordem
cronológica em que a despesa originalmente estava inscrita.

§ 7º Previamente ao pagamento, o Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF) verificará a
manutenção das condições exigidas para a contratação. Verificadas quaisquer irregularidades que
impeçam o pagamento, o Departamento notificará a CONTRATADA para que regularize a situação. A
permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pelo
CONTRATANTE, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e
da aplicação de penalidades cabíveis, observados o contraditório e a ampla defesa.

§ 8º A quebra da ordem cronológica de pagamentos somente ocorrerá mediante prévia justificativa da
autoridade competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no artigo 11 da Portaria Normativa TC n.º
278/2025.

§ 9º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e
recolhidos diretamente ao poder público competente.

§ 10. As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente identificada pelo número de
inscrição no CNPJ constante deste contrato.

§ 11. Estando autorizada pelos órgãos de Fazenda estaduais ou municipais, a emitir notas fiscais
eletrônicas em suas respectivas áreas de atuação, a CONTRATADA deverá enviar, em formato PDF, os
documentos hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais, recibos, certidões de regularidade,
conforme o caso), exclusivamente, por meio do formulário eletrônico acessível no sítio do
CONTRATANTE (www.tcepe.tc.br), na aba Cidadão/Envio de Nota Fiscal.

§ 12. Os pagamentos serão feitos por meio de ordens bancárias emitidas pelo Sistema Corporativo E-
Fisco, mantido pelo Estado de Pernambuco, exclusivamente para crédito direto em conta-corrente
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informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante boleto de cobrança bancária. Caso
a CONTRATADA opte por depósito em conta-corrente mantida em instituição bancária diferente da Caixa
Econômica Federal, detentora da Conta Única do Estado de Pernambuco, esse banco descontará do valor
pago, como receita sua, a importância de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos) a título de tarifa de
transferência de fundos (TED), de acordo com o contrato firmado entre aquela instituição bancária e o
Estado de Pernambuco.

§ 13. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar valores correspondentes a eventuais multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

§ 14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, o
CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA para emissão da Nota Fiscal referente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, conforme o art. 143 da Lei n.º
14.133, de 2021.

§ 15. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção de imposto
de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012, e alterações posteriores, de acordo
com as alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou em observância à norma que venha a
substituí-la, sob pena de devolução do documento para as correções cabíveis ou de retenção no valor total
do documento fiscal, caso não realizadas as correções nos termos do art. 4º do Decreto n.º 55.069, de 25
de julho de 2023.

§ 16. Na hipótese de a CONTRATADA possuir benefícios fiscais, ser optante pelo Simples Nacional ou
atuar na área de assistência social, deverá, no ato da assinatura deste contrato, apresentar a declaração
assinada pelo responsável legal da empresa, nos moldes previstos nos Anexos da Instrução Normativa da
Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012, bem como o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS), quando aplicável.

 

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, ATUALIZAÇÃO
FINANCEIRA E REAJUSTE

Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso II,
alínea “d”, e do artigo 134 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

§ 1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da
proposta, em 18/12/2025.

§ 2º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação
da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de
demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada
por meio de aditamento ao contrato.

§ 3º A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação.

§ 4º O CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da solicitação de
reequilíbrio econômico-financeiro, para decidir sobre o pedido, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

§ 5º Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva
realização.

§ 6º Fica estabelecido como critério de reajustamento de preços o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, nos termos do artigo 1º, III, do Decreto Estadual n.º 52.153/2022, e da Lei
Estadual n.º 17.555/2021, respeitado o interregno mínimo de um ano contado da data do orçamento
estimado constante do ato convocatório da licitação.

§ 7º Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do índice
adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a adoção de preço
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compatível.

§ 8º O reajustamento será precedido de requerimento formal da contratada, protocolado durante a vigência
contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido pelo
CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do
requerimento pela CONTRATADA.

§ 9º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

§ 10. A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA não dará
ensejo a reajustamento de preços incidente no período.

§ 11. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de
negociação entre as partes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste

instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários ao objeto contratual, limitados a 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo único. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

I - executar o objeto contratual de acordo com as especificações e as exigências constantes de sua
proposta, das Cláusulas Segunda e Quarta deste contrato e dos Anexos I e II do Termo de Referência.
Qualquer mudança no método de execução do objeto contratual deve ser submetida previamente ao
CONTRATANTE, por escrito, para análise e aprovação;

II - apresentar ao CONTRATANTE, quando da apresentação da nota fiscal referente ao pagamento mensal
realizado à CONTRATADA, relatório mensal discriminado, atestado por servidor indicado pela Gerência
de Manutenção de Bens Imóveis (GMBI), contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) relação de todos os serviços executados;

b) relação das peças instaladas ou substituídas;

c) ocorrências observadas;

d) recomendações ou orientações;

e) assinatura do técnico especializado (engenheiro ou eletrotécnico);

f) assinatura do fiscal do contrato que acompanhou presencialmente os serviços;

III - cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções estabelecidas
nele e na Lei Federal n.º 14.133/2021;

IV - executar rigorosamente as rotinas de manutenções preventivas recomendadas pelo fabricante e
conforme Plano de Manutenção constante do Anexo II do Termo de Referência, procedendo às inspeções,
às limpezas, aos ajustes e às lubrificações necessárias, com base nas características e no uso do
equipamento;

V - responsabilizar-se pelos materiais básicos para as manutenções, tais como lubrificantes, querosene,
produtos de limpeza, produtos químicos, estopa, lixas, tintas, etc.;

VI - fornecer e utilizar, sempre, componentes originais do fabricante dos equipamentos botões, botoeiras,
placas eletrônicas, cabos, guias, partes mecânicas, elétricas ou eletrônicas em geral), sujeitando-se a
substituí-los sempre que estiverem fora das especificações originais, sem custos adicionais ao
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CONTRATANTE;

VII - manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo na execução do contrato. Na
hipótese de recusa - sempre justificada - do preposto pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
designar outro para o exercício da atividade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da recusa;

VIII - alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à
legislação de regência;

IX - prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do objeto contratual;

X - comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade relativa à execução contratual ou acidente que
se verifique no local dos serviços, e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

XI - suspender, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

XII - responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos e a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante e em
decorrência da execução contratual;

XIII - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução contratual;

XIV - atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou responsável pela unidade gestora do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

XV - conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação específica pertinente,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas condições apropriadas de segurança, higiene e
disciplina;

XVI - cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

XVII - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução contratual. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos
como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA;

XVIII - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, podendo o
CONTRATANTE solicitar a comprovação do cumprimento da reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;

XIX - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE durante a
execução contratual, sem que isto constitua qualquer vínculo empregatício;

XX - arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como oriundos de
quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros;

XXI - prestar os serviços na periodicidade e forma indicada pelo CONTRATANTE;

XXII - respeitar as normas e procedimentos de controle interno do CONTRATANTE, inclusive de acesso
às suas dependências;

XXIII - adotar as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes de normas técnicas indicadas
para elevação da vida útil e melhoria de rendimento dos equipamentos;

XXIV - apresentar, para a prestação de serviços de manutenção preventiva ou corretiva, técnicos
especializados, devidamente treinados (incluindo treinamentos em altura e espaço confinado),
uniformizados e identificados, habilitados a manter o equipamento devidamente ajustado e em perfeitas
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condições de funcionamento e segurança;

XXV - sempre que solicitado, disponibilizar pessoal técnico habilitado para prestar esclarecimentos no
horário de trabalho do CONTRATANTE (7h00 às 13h00);

XXVI - disponibilizar os instrumentos de medição, ferramentas e materiais necessários à perfeita
realização do serviço;

XXVII - refazer, às suas custas, todos os serviços que apresentarem defeitos, erros, omissões ou quaisquer
outras irregularidades constatadas pela fiscalização do CONTRATANTE, inclusive com reposição de
peças danificadas durante a manutenção;

XXVIII - fornecer previamente ao CONTRATANTE as fichas funcionais de todos os profissionais que
venham a prestar serviços nas suas dependências, podendo o CONTRATANTE solicitar, a qualquer
tempo, a substituição de qualquer um deles, a bem do serviço ou por questões de segurança;

XXIX - responsabilizar-se pelo descarte dos materiais substituídos quando da prestação dos serviços
contratados. O descarte do material pela CONTRATADA só poderá ocorrer após autorização expressa do
CONTRATANTE, a quem caberá a guarda inicial das peças substituídas e a análise prévia ao descarte;

XXX - apresentar prazo de garantia, conforme dispõem as normas do fabricante, para todas as peças e
componentes de reposição, não podendo ser inferior a 1 (um) ano. Os prazos das garantias de peças e
componentes, bem como de mão de obra dos serviços correspondentes, serão contados independentemente
do término da vigência contratual;

XXXI - verificar todas as instalações e equipamentos no local, antes do início dos serviços, e comunicar
ao CONTRATANTE qualquer divergência ou dano encontrado, sob pena de responsabilização;

XXXII - informar ao CONTRATANTE, por escrito e com as devidas provas, no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos a partir do início da vigência do contrato, qualquer irregularidade encontrada na prestação
dos serviços objeto deste instrumento, cuja responsabilidade entenda ser da empresa contratada
anteriormente para os mesmos serviços ora contratados, sob pena de assumir todo e qualquer ônus
decorrente da(s) falha(s) não apontada(s);

XXXIII - adotar critérios de segurança previstos na legislação vigente, tanto para os seus empregados
quanto para a execução dos serviços, isentando o CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades por
eventuais acidentes de trabalho;

XXXIV - assumir, pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da expiração da vigência do contrato, ou da
sua rescisão, se for o caso, toda e qualquer falha devidamente comprovada em que se verifique a sua
responsabilidade na prestação dos serviços objeto do contrato, devendo arcar com o ônus irrestrito de sua
manutenção;

XXXV - disponibilizar número telefônico local com código de área 87 ou equivalente à chamada gratuita
do tipo 0800, que deverá estar disponível das 6h30 às 19h00, de segunda a sexta-feira, e endereço de e-
mail para abertura do chamado preventivo e corretivo, no qual o atendente deverá proceder à abertura e
ativação de equipe técnica competente;

XXXVI - disponibilizar número telefônico local com código de área 87 ou equivalente à chamada gratuita
do tipo 0800, que deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, incluindo sábados, domingos e
feriados,para abertura de chamados de emergência, nos casos de quebra do elevador com pessoas presas na
cabine;

XXXVII - manter escritório e/ou estabelecimento situado em região que torne viável o atendimento
demandado conforme prazos estabelecidos neste contrato;

XXXVIII - realizar os serviços de manutenção no endereço indicado pelo CONTRATANTE, devendo a
CONTRATADA arcar com os custos de deslocamento do técnico até a repartição mencionada;

XXXIX - arcar, em todo e qualquer serviço objeto deste contrato, com as substituições necessárias de
peças ou componentes defeituosos por novos e originais;

XL - atualizar e manter em perfeito estado plaquetas informativas da legislação vigente e orientadoras do
bom uso dos equipamentos;

XLI - realizar os serviços de manutenção no endereço do CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA
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arcar com os custos de deslocamento do técnico até a repartição mencionada.

Parágrafo único. Caso o suporte a que se referem os incisos XXXV e XXXVI não seja localizado pelos
telefones disponibilizados pela CONTRATADA, o CONTRATANTE realizará a abertura de chamado por
e-mail, informando os horários em que foram realizadas as ligações, considerando-se, a partir daquele
momento, a contagem dos prazos de atendimento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE:

I - receber o objeto deste contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos dos serviços prestados
pela CONTRATADA estão em conformidade com as especificações exigidas no Processo de Contratação
em epígrafe, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica;

II - efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à
CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los;

III - acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias,
inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando, por escrito, à CONTRATADA
as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;

IV - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

V - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato. O CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

VI - divulgar o contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VII - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências e equipamentos para a
execução dos serviços;

VIII - manter atualizados todos os privilégios de acesso às instalações físicas do CONTRATANTE,
providenciando as medidas necessárias para que os privilégios sejam modificados ou revogados quando da
transferência, remanejamento, promoção ou demissão de profissionais vinculados a este contrato;

IX - facilitar o acesso às dependências correlatas, não permitindo depósito de materiais estranhos à sua
finalidade;

X - não permitir a penetração e/ou infiltração de água nos equipamentos objeto dos serviços contratados,
conforme orientações da NBR 14712 e NM 16858:2021;

XI - impedir ingresso de terceiros na casa de máquinas, que deverá ser mantida fechada, bem como a
intervenção de pessoas estranhas à CONTRATADA ou ao CONTRATANTE a qualquer parte das
instalações (NBR 14712 e NM 16858:2021), especialmente quanto à abertura das portas de pavimentos;

XII - interromper imediatamente o funcionamento do elevador que apresentar irregularidade,
comunicando o fato à CONTRATADA;

XIII - executar os serviços que fujam à especialidade da CONTRATADA e que ela venha a julgar
necessários para a segurança e bom funcionamento do elevador;

XIV - observar as recomendações da CONTRATADA concernentes às condições e uso correto do
elevador e divulgar as orientações recebidas aos seus usuários;

XV - encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual.

Parágrafo único. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES RELATIVAS À PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS (LGPD)

As partes deverão observar o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei
n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 - LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

§ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD, sendo vedado o seu compartilhamento com
terceiros, fora das hipóteses permitidas legalmente.

§ 2º A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE todos os contratos de suboperação de
dados pessoais celebrados. Na hipótese de celebração posterior à formalização deste contrato, a
CONTRATADA deve realizar comunicação ao CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da formalização da suboperação.

§ 3º Findo o tratamento dos dados é dever da CONTRATADA eliminá-los, ressalvadas as hipóteses de
conservação para os fins previstos no art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

§ 4º É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709, de 14 de agosto
de 2018 - LGPD).

§ 5º A CONTRATADA deverá exigir dos eventuais suboperadores o cumprimento dos deveres
decorrentes da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

§ 6º O CONTRATANTE, sempre que entender necessário, poderá realizar diligência para aferir o
cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente a eventuais pedidos de
comprovação formulados, mediante a prestação das informações solicitadas, no prazo estabelecido pelo
CONTRATANTE.

§ 7º O Banco de Dados formado a partir deste contrato deve ser mantido em ambiente controlado pela
CONTRATADA, com registro individual rastreável dos tratamentos realizados, devendo a
CONTRATADA manter registros com informações acerca de cada acesso realizado, com data, horário e
finalidade do acesso, sem prejuízo de responsabilização em caso de eventuais desvios ou abusos.

§ 8º É dever da CONTRATADA comunicar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer incidente de
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados pessoais tratados no bojo
deste contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES
O cometimento de irregularidades na execução contratual sujeitará a CONTRATADA à

aplicação de sanções administrativas, nos termos dos artigos 155 a 163 e 166 a 168 da Lei Federal n.º
14.133/2021 e da Resolução TC n.º 187/2022, publicada no Diário Eletrônico do TCE-PE em 14/12/2022.

§ 1º As irregularidades praticadas na execução contratual sujeitarão a CONTRATADA às seguintes
sanções:

I - advertência;

II - multa, vedada a cominação em percentual inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ou superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato, aplicada ao responsável pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo justificado;
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f) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

j) praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, previstos no artigo 5º da Lei Federal n.º
12.846/2013;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de
Pernambuco, por prazo não superior a 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou para contratar com a Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, por prazo não inferior a 3 (três) anos e não superior a 6 (seis) anos,
ou até que seja promovida a reabilitação perante o CONTRATANTE.

§ 2º A sanção de advertência caberá nos casos de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de sanção mais grave, e consistirá em comunicação formal à CONTRATADA pelo
responsável da unidade gestora do contrato.

§ 3º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, sem prejuízo de
reparação cabível por perdas e danos.

§ 4º A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades:

I - Presidente: declaração de inidoneidade;

II - Diretor-Geral: demais sanções.

§ 5º O valor correspondente à multa poderá ser descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo
CONTRATANTE à CONTRATADA em decorrência da execução contratual.

§ 6º Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados mediante descontos nos
pagamentos devidos à CONTRATADA, esta será notificada para recolher a importância devida no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da comunicação oficial. Após o decurso do prazo, não
tendo havido o pagamento, o CONTRATANTE encaminhará a multa para cobrança judicial.

§ 7º Objetivando evitar dano ao Erário, o CONTRATANTE poderá, em situações excepcionais
devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do pagamento à CONTRATADA, antes da conclusão
do procedimento administrativo, na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada.

§ 8º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso, após regular processo
administrativo, que observará o rito previsto no Capítulo III da Resolução TC n.º 187/2022.

§ 9º Na estipulação das sanções, deverão ser consideradas as seguintes circunstâncias:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

§ 10. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

§ 11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO
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O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

§ 1º A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua extinção, conforme disposto nos artigos 137
e 138 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

§ 2º Os casos de extinção contratual por inexecução total ou parcial serão formalmente motivados nos
autos do processo administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 3º A extinção deste contrato poderá ocorrer:

I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE;

III - determinada por decisão arbitral, compromisso arbitral ou por decisão judicial.

§ 4º A extinção unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente do CONTRATANTE e reduzida a termo no respectivo processo.

§ 5º A declaração de extinção deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação deste instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

§ 6º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para a alteração subjetiva.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E À PROPOSTA

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Processo de
Contratação em epígrafe e a proposta da CONTRATADA.

§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Processo de Contratação, em
especial, quanto à regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, CNDT,
Seguridade Social e FGTS.

§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais n.os 14.133/2021 e 8.078/1990
(Código de Defesa do Consumidor), pela Lei Estadual n.º 17.555/2021, e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

§ 3º Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CONTAGEM DOS PRAZOS
A contagem dos prazos estabelecidos neste contrato observará as disposições do artigo

183 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – COMUNICAÇÕES
Todas as comunicações entre as partes serão efetuadas por escrito e só assim produzirão

seus efeitos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICIDADE DOS ATOS
Conforme dispõe o artigo 94, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o presente instrumento
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contratual e seus aditamentos serão divulgados pelo CONTRATANTE no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), bem como no seu sítio eletrônico oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º
12.527, de 2011, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – TOLERÂNCIAS
Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse

público, não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste
contrato, as quais permanecerão íntegras.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO
Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o foro competente para

dirimir dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca do Recife, Estado
de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

O presente instrumento é assinado pelos representantes das partes contratantes e vistado
pelo Diretor-Geral Executivo de Administração e pelo Chefe do Departamento de Contratações.

 

Ruy Bezerra de Oliveira Filho
Diretor-Geral de Administração
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CONTRATANTE

 

Márcio André de Souza Silva
Representante Legal
ELETRON TRANSPORTES VERTICAIS LTDA
CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por Márcio André de Souza Silva , Sócio, em 26/02/2026, às
09:01 (conforme horário oficial no Estado de Pernambuco), de acordo com o art. 2º, inciso X, alínea "b"
da Portaria Normativa TC nº 153/2021 .

Documento assinado eletronicamente por George Pierre de Lima Souza , Chefe de Departamento, em
26/02/2026, às 09:12 (conforme horário oficial no Estado de Pernambuco), de acordo com o art. 2º,
inciso X, alínea "b" da Portaria Normativa TC nº 153/2021 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Martins Pereira, Diretor-Geral Executivo de
Administração, em 26/02/2026, às 09:26 (conforme horário oficial no Estado de Pernambuco), de
acordo com o art. 2º, inciso X, alínea "b" da Portaria Normativa TC nº 153/2021 .

Documento assinado eletronicamente por Ruy Bezerra de Oliveira Filho , Diretor-Geral de
Administração, em 26/02/2026, às 09:54 (conforme horário oficial no Estado de Pernambuco), de
acordo com o art. 2º, inciso X, alínea "b" da Portaria Normativa TC nº 153/2021 .
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A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI TCE-PE - Autenticidade , informando o
código verificador 0643741 e o código CRC F5BFD621.
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